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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 011/2026 — PMFP 
Processo Administrativo Nº 0062026 - PMEP 
Dispensa Eletndnica N© 00172026 

O MUNICIPIO DE FLORESTA DO PIAUL Estado do Piaul, inscrito no CNPIME sob o nº 

01.612.578/0001-61, com sede na Rua Rufino Raimundo Torres, s/n - Centro nesta cidade de Floresta 
do Piaui. representado neste ato por seu Exmº. Sr. Prefeito o Sr. CLAUDIONOR URBANO DE 
OLIVEIRA, inscrito no CPE sob o nº ##*,066.**¢-%*, residente e domiciliado em Floresta do Piauf/Pl, 

localizivel na sede do Paldcio Municipal, no endereço acima citudo, doravante denominado 

CONTRATANTE ¢ de outro lado a empresa PIPEL — PICOS PETROLEO LTDA — POSTO R. SA 

TERESINA. inscrita no CNPJ sob o nº 07.483.266/0005-05, scdiada a Av. Pref. Wall Ferraz, nº 7420 

— CEP: 64.000-010 - Bairro: Triunfo, na cidade de Teresina - PI, RAIMUNDO DE SA URTIGA 

FILHO. brasileiro, empresdrio. portador da cédula de identidade nº *.009,º** / SSP-P ¢ inscrito no 

CPF sob o nº ***.894.%**.** na qualidade de vencedor(a) da Processo Administrativo Nº 006/2026 — 

PMIP; Dispensa Eletrônica Nº 001/2026, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 

finna o presente contrato, mediante us cliusulas ¢ condigdes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente termo contratual é o fornecimento parcelado e continuo de combustiveis 

automotivos (Gasolina Comum ¢ Oleo Diesel S10), com ponto de abastecimento localizado no 

Municipio de Teresina/PL.destinado ao abastecimento da frota de veiculos do Municipio de Floresta 

do Piaul/Pl quandd em transito na capital do Estado. 
1.2. Faz parte do presente instrumento independente de transcrigdo: 

) Proposta de Pregos da CONTRATADA: 
b) Termo de Referéneia ¢ Aviso de Licitagdo: 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA 
2.1. A prestação dos servigos se dard após a celebragilo de instrumento contratual que terá como prazo 

de vigéncia de 12 (doze) meses, podendo ser rescindido (art. 137, da Lein® 14.133/2021) a critério da 

administragdo. observada a necessidade e conveniéncia. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

3.1. Constituem obrigações da Contratada: B 

| — Fornecer os combustiveis (Gasolina Comum e Olco Diesel S10) rigorosamente dentro das 

especilicações técnicas estabelecidas pela Agência Nacional do Petróleo — ANP, garantindo a 

qualidade ¢ a conformidade do produto; 

U - Realizar o abastecimento diretamente na bomba do estabelecimento, mediante apresentação de 

requisição formal emitida pela Administração Municipal; 

11 - Garantir que 0s combustíveis fornecidos estejam livres de impurezas, adulterações ou qualquer 

substância que comprometa o desempento e a segurança dos veiculos; 

[V -- Manter durante toda a vigência contratual todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no processo de contratação; 

V - Emitir nota fiscal correspondente aos abastecimentos realizados, contendo discriminação, 

detalhada de: : 
e Placa do veículo; 

‘Fipo de combustivel; 

Quantidade abastecida: 

Valor unitdrio; 
Valor total; 

Data do abastecimento, o
 

o 
8
 

o 
o 

Rua Rufino Raimundo Torres, S/N Centro — Floresta do Piaui — Pl 

Fone: (89) 3463-0068 E-mail Institucional: prefeiturafloresta@hotmail.com 

E-mail Licitagdes: pmfplicitacoes@gmail.com 
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V1 - Manter eontrole intemo dos abastecimentos re
alizados, disponibilizando relatérios sempre que 

solicitada pela fiscalizagda do contrato: 
E 

VIE Responsabilizar-se por quaisquer danos causados
 aos \-cl'culofl da Administragio em 

Jevormtneia do fomecimento de combustivel fora da
s cspecificagdes lécmcns.: 

VI - Substitoir, ds suas expensas, combustivel eventualment
e fornccida em desacorda com o% 

padrdos exigidos, sem prejuízo das sanções cubiveis: 
. 

IN - Permitie ¢ facifitar a fiscalização da execução c
ontratual pela Adm:mslmçlq: f : X 

X - Cumprir integralmente as nomias ambicntais, 
trabalhistas, fiscais e sanitárias aplicáveis 3 

aividade: 
e 

X1 - Arcar com todos os encargos trabalhistus, previd
enciários, fiscais ¢ comerciais decorrentes da 

exooução do contrato, não trnsferindo à Administrução qualquer responsabilidade : solidária ou 

subsidiária. 

23.2. Constituem obrigações da Contratante: 

itir requisições formais de abastecimento, devidam
ente autorizadas pelo setor competente. 

contendo idemificagdo do veiculo, placa, tipa de combustivel
 ¢ quantidade estimada; . 

U - Designar fiscal de contrato para acompanhar, (iscaliz
ar e atestar a exccugdo do ob]_cm: 

WM — Acompanhar ¢ controlar 08 abastecimentos real
izados, verificando à conformidade com as 

requisições emitidas: 
. 

IV - Atestar as notas fiscais aprescntadas pela Contratade, apés conferéncia do
s relatorios de 

abastecimento: 

V — Ifetuar o pagamento & Contrutada no prazo estabelecido, upds u re
gular liquidaglo da despesa: 

VI — Comunicar formaimente à Contratada quaisquer irregu
laridades verificadas na exceução do 

contrate, para que scjam adotadas as medidas corretivas necess
drias: 

VII — Aplicar, quando cabivcl, as sangdes administrativas previstas na
 legislagdo ¢ no contrato; 

VIII - Fomecer à Contratada todas as informagdes necessirias à adequada exce
ugdo do objeto: 

1X - Zelar pelo correto uso das requisições de abastecime
nto, evitando autorizações indevidas ou 

em desacorde com a finalidade publica. 

A
 

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDICOES DE ENTREGA E DO LOCAL 

4.1. O fomecimento dos combustiveis automotivos (Gusolina Comum ¢ Oleo Diese
l S10) será 

realizado de forma parcelada e continua. conforme a necessidade da Administragdo, mediante 

abastecimento direto na bomba, em posto revendedor de propriedade ou sob respons
abilidade da 

ex Contratada. devidamente autorizado pelos órgãos competentes. 

4.2. O ponto de abastecimento deverd estar localizado no Municipio de Teresina/Pl, em área ur
bana 

de fácil acesso. garantindo condigdes adequadas para o atendimento regular da frota oficial do 

Municipio de Floresta do Piaul/Pl quando em trânsito na capital do Estado. 

4.3. O abastecimento será realizado exclusivamente nos veiculos oficiais previamente autorizados 

pela Contratante, mediante: 
| — apresentaglo de requisição ou autorizagio formal emitida pelo setor competente: 

U - identilicagdo do veículo (placa ¢/ou nimero de frota); 

111 — identificagdo do condutor autorizado., 

44. A Contratada deverá manter o posto de abustecimento em pleno funcionamento. com 

atendimento minimo em hordrio comercial, podendo ser exigido funcionamento em hordrio estendido, 
inclusive aos finais de semana e [eriados, conforme a necessidade da Administração. 

4.5. Os combustiveis fornecidos deverão atender rigorosamente às especiticagdes técnicas 

estabelecidas pela Agéneia Nacional do Petedleo, Gás Natural ¢ Biocombustiveis — ANP, observando 

os padrões de qualidade, composição ¢ armazenamenta vigentes, responsabitizando-se u Contratada 

por quaisquer vicios, adulteragdes ou desconformidades. 
4.6. No ato do abastecimento, a Contratada deverd emitic compravante cantendo, no minimo; 
1 - data do abastecimento; 

Rua Rufino Raimundo Torres, S/N Centro — Floresta do Piaul — Pl 

Fone: (89) 3463-0068 E-mail Institucional: prefeiturafloresta@hotmail.com 

E-mail Licitagdes: pmfplicitacoes@gmail.com 
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N identiticagdo do veteulo (p
laco); 

M etipo de combustível fomecido
: 

1V - quantidade em litros; 

V - valor unitário ¢ valor total
; 

VI - identificação do atenden
te. 

4.7. A entrega considerur-se-
d realizadn no momento d

o efetivo abastecimento do 
veiculo, mediante 

enterência ¢ atesto do se
rvidor responsdvel. 

4.8, A Contratada deverd 
assegurar condi¢des adequ

adas de scguranga, armaz
cnamento € manuseio 

dos combustiveis, em confo
rmidade com a legislação 

ambicntal, sanitária e de se
gurança do trabalho 

aplicável. 
4.9. Constatada qualquer 

ieregularidade na qualidad
e do combustível fomeci

do, a Contratada deverá 

proceder à imediata substituição ou ressarcim
ento dos prejuízos comprovadamen

te causados à 

Contratante. sem ônus ad
icional e sem prejuízo da

 aplicação das sanções ca
biveis. 

CLÁUSULA QUINTA - DO V
ALOR 

5.1. O valor global estim
ado do presente contrato 

¢ de R$ 60.106,50 (ses
senta mil cento e seis 

reais ¢ cinquenta centa
vos), correspondente à es

timativa de consumo de G
asolina Comum € Oleo 

Diesel $10, conforme q
uantitativos ¢ valores un

itdrios constantcs na pr
oposia vencedora e no T

ermo 

de Referéncia. 

5.2. Os valores unitdrios
 contratados pard cada t

ipo de combustivel são 0
5 scguintes: 

1 — Gasoling Comum: RS
 5.85 (cinco reais ¢ oiten

ta ¢ cinco centavos) por
 litro; 

11 - Óleo Diesel S10: RS 5
,79 (setenta € nove centavo

s) por litro. 

5.3. Os pregos acima p
actuados incluem todos

 os cuslos diretos e in
dirctos necessdrios a p

lena 

exceução do objeto, tais como tributos, encargos sociais. trabalhistas. previdenciários, tiscais, 

comerciais, transporte. 
despesas operacionais e

 quaisquer outros necess
ários ao cumprimento i

ntegral 

das obrigações assumida
s. 

5.4. O valor global indicado no item 5.1 possui cardter meramente
 estimativo, não obrigand

o a 

nir a totalidade prevista
, sendo devido à Contr

atada apenas o pagame
nto 

Administragio a consur
 

correspondentc 40s litros 
efetivamente fomecidos e 

devidamente atestados. 

5.5. Os pregos contratad
os poderão ser reajustad

os ou revisados nas hipd
teses legalmente prevista

s. 

especialmente em caso d
e comprovada alteração 

nos preços praticados no
 mercado. observando-se

 os 

parâmetros cstabelecidos
 pela Agência Nacional d

o Petróleo, Gás Natural e
 Biocombustíveis — ANP

 ¢ 

a legislagdo vigente apl
icvel aos contratos admi

nistrativos. 

5.6. Qualquer alteração 
de prego somente podera

 ser aplicada mediante p
révia formalizagdo por t

ermo 

aditivo ou apostilamento, 
devidamente justificado e 

autorizado pela autoridade
 competente. 

CLAUSULA SEXTA — D
AS CONDIGOES DE PA

GAMENTO 

6.1. O pagamento será e
fetuado mensalmente, de

 acordo com o consumo
 efetivamente realizado n

o 

periodo. mediante apres
entagho de Nota Fiscal de

vidamente atestada pelo 
fiscal do contrato. 

6.2. A Nota Fiscal dever
d estar acompunhada de 

relatério detalhudo dos a
bastecimentos realizados

 nº, 

periodo, contendo, no m
ínimo: 

| — Placa do veículo; 

11 - Secretarja ou setor d
emandante; 

[) - Tipo de combustive
l; 

IV Quantidade abastecid
a (em litros): 

V- Valor unitário; 
; 

V] - Valor total por abastec
imento; 

VII — Data do abasteciment
o. 

6.3, O pagamento será r
ealizado no prazo de uté

 30 (trinta) dias, contado
s da data do atesto da N

ota 

Fiscal pelo fiscal do contr
uto, desde que verificada

 a regularidade fiscal da C
ontratada. 

Rua Ruflno Raimundo
 Torres, S/N Centro—

 Floresta do Piauí — Pl
 

Fone: (89) 3463-0068 
£-mail Institucional: pre eiturafloresta. hotmail.com 

E-mail Licitagdes: pmfp
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m 



\\\\_l /. '«fª'“º;: r/,;,,/ 

8T > » 
a ESTADO DO PIAUÍ r*.. 

MUNICÍPIO DE FLORESTA DO PIAUÍ ‘ 
‘linnltlplo ae 

! S \“' CNPJ 01.612.578/0001-61 

7\mbnlho e hroornnoo — 

6.4. Tinvendo ermo na Nota Fiscal vu circunstância que impeça a liquidação da despesa. o prazo para 

pagamento ficará suspenso até que a Contratada providencie as medidas sancadoras, reiniciando-se a 
contagem após a regularização. 

6.5. O pagamento será vrealizado mediante transferência bancária em conta indicada pela Contratada. 

6.6. Não haverá pagamento antecipado. 
6.7. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente fornecidos e devidamente compravados por 
meio de requisições ¢ relatdrios de abastecimento. 

CLAUSULA SETIMA - DA DOTACOES ORCAMENTARIA 
7.1, As despesas decorrentes da exceugdo do objeto do presente CONTRATO correrdo à conta do 
orçamento da CONTRATANTE, com recursos do FUS/Ree. Vinculados da Saúde/FMAS/Recursos 
Vinculados do SociallFNAS/FUNDEB 30%/PNATE/Educagiio 30%/QSE/TESOURO MUNICIPAL. 

consignados atraveés dos seguintes elementos: 

' Unid. e 
Q\ Orçamentárin Proj./Atividade Elemento Despesa Fnt. Recurso 

04 122 0002 2005 - Manutenção do É 

920100 Gabincte do Prefeito 1S00:00/990 

04 122 0002 2007 - Manutenção da 
040100 Sec.Mun.de Administragdo e 1.500.00/999 

Plancjamento 

12 361 0005 2011 - Manutenção do = 
1.553.01/999 

] 06 01 00 Transporte !:sco_la_u' 
12 361 0005 2013 - Manutengdo do 1.550.01/999 

QSE 3.3.90.30.00 — Material de 1.569.01/999 

07.02.00 10 122 0002 2033 - Manutenção da Consumo 1.500.00/300 
sE Secretaria de Saúde e Sane amento 1.600.02/999 

04 122 0002 2034 - Manut. du Sec. _ 

080190 Mun. de Obras, Habitagllo, Serviços 1.500.00/999 

[ 20 122 0002 2044 - Manutenção da 
| 1001 00 Sec.Mun.de Agricultura e Desenv. . 1.500.00/999 

Rural 
08 122 0002 2045 - Manutengio da - 

11-01:00 — | Sec, Mun.de Assist. Sacial e Cidadania iN 

. CLAUSULA OITAVA — DA GARANTIA DE EXECUGAO. 
8.1. Não havera exigéncia da garantia da contratagdo nos termos do art. 96 ¢ seguintes da Lei nº 
14.133/21, pelas razdes abaixo justificadas: 

8.1.1. A contratação por Dispensa de Licitaglo, em que o pagamento acorrerd somente com a 
cfetiva prestagdo dos servigos. 

9. CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGCOES PERTINENTES A LGPD 
9.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº. 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é à 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 1.GPD, quanto u todos os dados pessoais a que tenham acesso 
em razão deste contrato, independentemente de declaraglio ou de aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderdio ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso ¢ de acordo com a boa-f¢ ¢ com os principios do Art. 6%, da Lei 13.709/18. 

9.3. É; vedado o compantilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

9.4. Constitui atribuigdo do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando lor o caso, 
sobre os deveres, requisitos ¢ responsabilidades decorrentes da 1.GPD. 

Rua Rufino Raimundo T.orres, S/N Centro - Floresta do Piauí — Pl 

Fone: (89) 3463-0068 E-mail Instituclonal: prefeiturafloresta@hotmail.com 

E-mail LicitagBes: pmfplicitacoes@gmail.com
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9.5, O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco
 dias útcis sobre todos os contratos 

de suboperação timmados ou que venham a ser celebrados pelo
 Contratado, 

9.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores ¢ subcontra
tados o cumprimento dos deveres 

da presente clausula, permanecendo integralmente responsdv
el por garantir sua obscrvincia, 

9.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cliusula. 

Jdevendo o Contratado atender prontamente eventugis pedido
s de comprovagdo formulados. 

9.8, O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo 
Contratante. prorrogavel mediante 

justificativa. quaisquer informagdes acerea dos dados pessoa
is para cumprimento da LGPD. inclusive 

quanto a eventual descarte realizado. 

9.9, Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art.
 15, ¢ dever do Contratado climiná- 

Tos. com exceção das hipóteses do Art. 16. ambos d
u Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentaglo para fins d
e comprovagdo do cumprimento de obrigagdes 

legais au contratuais e somente enquanto não prescritas e
ssas obrigações. 

9.10. Os bancos de dados formados a partir da exccução 
do objeto deste contrato, notadamente 

aqueles que se proponham a urmazenar dados pess
oais, devem ser mantidos em ambicnte virtual 

cantrolado. com registro individual rastredvel de trat
amentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 

13.709/18. com cada acesso, data, horário e registro da finali
dade, para efeito de responsabilização, em 

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referido
s bancos de dados devem ser desenvolvidos 

em formato interoperável, u fim de garantir a reutilizaçã
o desses dados pelo Contratante nas hipóteses 

previstas na LGPD. 
. 

9.11. O presente contrato estd sujeito 2 alteragdes nos 
procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade co
mpetente, em especial a Autoridade Nacional de 

Protegdo de Dados, por meio de opinides técnicas ou rec
omendagdes, cditadas na forma da LGPD. 

10. CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO. 
10.1. O presente Termo de Contrato paderá ser rescindido n

as hipóteses previstas no art. 137 

da Lei nº 14,133, de 2021, sem prejuizo das sanções aplic
dvcis. 

10.2. É admissivel a fusão, cisdo ou incorporagdo da contratad
a com/em outra pessoa juridica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurldica todos
 os requisitos de habilitação exigidos na 

licitagdo original: sejam mantidas as demais cláusulas e candigde
s do contrato: ndo haja prejuizo & 

execugo do objeto pactuado ¢ haja a anuência expressa da Admin
istração 3 continuidade do contrato; 

10.3. Os casos de rescisdo contratual serio formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

11.1. Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as dis
posigdes contidas na 

Lei nº 14133, de 2021, ¢ demais normas federnis aplicdveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código d
e Defesa do Consumidor — ¢ normas ¢ 

principios gerais dos contratos, : 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNTA — PUBLICAGAO. 

12.1. Incumbirá ao contratante divalgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratagdes Poblicas (PNCP), nu forma prevista no art. 94 da Lei N° 14
,133, de 2021. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO. 
13.1 Fica cleito o-foro da Comarca de Simplicio Mendes/Pl, da qual o munic

ipio de Floresia 

do Piaui/Pl. é termo judicidrio, para dirimir as questdcs derivadas deste Contrato. 

E por estarem de acordo, depois de fido e achado conforme, o presen
te contrato foi lavrado em duas 

vias e assinado pelas partes ¢ por duas lestemunhas. 

Rua Rufino Raimundo Torres, S/N Centro — Floresta do Piaui — Pl 
Õ 

Fone: (89) 3463-0068 E-mail-Institucional: prefeiturafloresta@hotmail.com 

E-mail Licitag3es: pmfplicitacoes@gmail.com 
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restu do Piauí/Pia 11 de margo de 2026. 

oA )vloc[ o o @60.(.(\)L§'K/W 
UNICÍPIO DE FLORESTA DO PIAUÍPI PIPEL - PICOS PETRÓLEO LTDA - POSTO R. SÁ 

Claudionor Urbano de Oliveira TERESINA 

Preteito Municipal CONTRATADA 

CPE: __ 3ty õ CPF:__030,.090. 9> -0 D 

TESTEMUNHA . 
NOME: _}_Igu\rg Jtdenice Togess NOME:&Q,_MM 

PRTNA 21 — — 

Rua Rufino Ralmundo Torres, S/N Centro — Floresta do Plaui - P 

Fone: (89) 3463-0068 €-mall Instituclonal: prefelturafloresta@hotmail.com 

E-mall Licitações: pmfplicitacoes@gmall.com 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026 - PMFP 
Processo Administrativo Nº 006/2026 - PMFP 
Dispensa Lletrônica Nº 001/2026 

O MUNICÍPIO DE FLORESTA DO PLAUÍ, Estado do Piauí, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.578/0001 - 
61. com sede na Rua Rufino Raimundo Torres, &/n - Centro nesta cidade de Floresta do Piauí. representado neste 

ato por seu Exmº, Sr. Prefeito o $r. CLAUDIONOR URBANO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 

* 066.***.**, residente e domiciliado em Floresta do Piauí/Pl. localizável na sede do Palácio Municipal. no 

endereço acima citado, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa PIPEL - PICOS 

PETRÓLEO LTDA - POSTO R. SÁ TERESINA. inscrita no CNPJ sob o nº 07.483.266/0005-05. sediada a 

Av. Pref. Wall Ferraz, nº 7420 — CEP: 64.000-010 - Bairro: Triunfo, na cidade de Teresina - PI. RAIMUNDO 

DE SA URIIGA FILHO. brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade nº *.009.º** / SSP-PI ¢ 

inscrito no CPF sob o n® *** 894,9%*.** ny qualidade de vencedor(a) da Processo Administrativo Nº 006/2026 - 

PMEP: Dispensa Eletrônica Nº 001/2026, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. fima o 

presente contrato, mediante as cláusulas e condigdes seguintes: 

ORJETO: O objeto do presente termo contratual é o fomecimento parcelado ¢ continuo de combustíveis 

automotivos (Gasolina Comum e Oleo Dicsel $10). com ponto de abastecimento localizado no Município de 

TeresinaPl. destinado ao abastecimento da frota de veículos do Município de Floresta do Piauí/PI quando em 

trânsito na capital do Estado 

VIGÊNCIA: A prestação dos serviços se dará após a celebração de instrumento contratual que terá como prazo 

de vigência de 12 (doze) meses, podendo ser rescindido (art. 137, da Lei nº 14.13372021) a critério da 

administração. observada a necessidade ¢ conveniência. 
VALOR: R$ 60.106.50 (sessenta mil cento e seis reais e cinquenta centavos) 
RECURSOS E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: FUS/Rec. Vinculados da Saúde/FMAS Recursos 
Vinculados do Social/FNAS/FUNDEB 30%/PNATE/Educação 30%/QSETESOURO MUNICIPAL. 
consignados através dos scguintes elementos: 

Unid. e 
Orçanicntária Proj/Atividade Elemento Despesa Fat. Recurso 

04 122 0002 2005 - Manutenção do " 
220100 Gabinete do Prefeito 1200 00/3%2. 

04 122 0002 2007 - Manutenção da 
04 01 00 Sec.Mun.de Administraglo e 1.500.00/999 

Plancjamento 
12 361 0005 2011 - Manutengdo do ss 

i 06 01 00 Trunsporte Escolar 1.533.01/999 

| 12 361 0005 2013 - Manutenção do 1.350.01/999 

| QSE 3.3.90.30.00 — Material de — | 1.569.01/999 
| 07.02.00 10 122 0002 2033 - Manutenção da Consumo 1.500.00/300 
! 2s Secretaria de Saúde e Sune amento 1.600.02/999 

04 122 0002 2034 - Munut, da Sec. : 
L 08 01 00 Mun. de Obras, VHabitação, Serviços 1.500.00/999 

| 20 122 0002 2044 - Manutenção da 
1001 00 Sec,Mun.de Agriculturn e Desenv. 1.500.00/999 

Rural 
Í 08 122 0002 2045 - Manutenção da - 
____‘_‘_:(i"_m ) Sec. Mun.de Assist. Socinl ¢ Cidadania 1.500.00/999 

Floresta do Piaui/Pl, 11 de margo de 2026. 

Rua Rufino Raimundo Torres, S/N Centro — Floresta do Plaui— Pl - 
Fone: (89) 3463-0068 E-mail Instituclonal: prefelturafloresta@hotmall.com 

E-mail Licitações: pmfplicitacoes@gmail.com 
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IDENTIFICADOR DA SEGAO: FAB2EF43A83045C 

ESTADO DO PIAUS 

MUNICIPIO DE FLORESTA DO PIAUÍ 

CNPLO1.612.578/0001-61 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIV 
Processo Administrativo N° 00672026 - PMFP 
Dispensa Eletrónica Nº 001/2026 

N° 01172026 - PMFP 

O MUNICIPIO DE FLORESTA DO PIAUÍ, Estado do Piaví, inscrito no CNPI/MF sob o nº 01.612.578/0001- 
61, com sede na Rua Rufino Ruimundo Torres. s/n - Centro nesta cidade de Floresta do Piaul. sepresentado neste 
ato por sei Y. Sr. Prefeito o Sr. CLAUDIONOR URBANO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 
*.*00o.” *, residente e domiciliado em Floresta do Piaul/Pl, localizável na sede do Palácio Municipal, no 
endereço acima citado, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa PIPEL — PICOS 
PETRÓLEO LTDA — POSTO R. SA TERESINA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.483.266/0005-05, sediada a 
Av, Prel. Wall Ferraz, nº 7420 — CEP; 64.000-010 - Bairro: Triunfo, na cidade de Teresina - PI, RAIMUNDO 
DE SA URTIGA FILHO. brasileiro. empresário, portador da cédula de identidade nº *.009.º*** / SSP-PI e 
inserito no CPF sob o nº *** .894,***-** na qualidade de vencedor(a) da Processo Administrativo Nº 006/2026 — 
PMFP: Dispensa Eletrônica Nº 001/2026, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. firma o 
presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
OBJETO: O objeto do presente termo contratual é o fomecimento parcelado e continuo de combustíveis 
automotivos (Gasolina Comum ¢ Oleo Diesel $10), com ponto de abastecimento localizado no Municipio de 
Teresina/PI, destinado ao abastecimento da frota de veiculos do Municipio de Floresta do Piaui/Pl quando em 
trânsito na capital do Estado 

VIGÊNCIA: A prestação dos serviços se dará após a celebração de instrumento contratual que terá como prazo 
de vigência de 12 (doze) meses, podendo ser rescindido (art. 137, da Lei nº 14.133/2021) a critério da 
administração, observada a necessidade e conveniência. 
VALOR: R$ 60.106.50 (sessenta mil cento ¢ seis reais e cinquenta centavos) 
RECURSOS E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: FUS/Rec. Vinculados da Saúde/FMAS/Recursos 
Vinculados do  SociallFNAS/FUNDEB 30%/PNATE/Educação  30%/QSE/TESOURO  MUNICIPAL. 
consignados através dos seguintes clementos: 

Or;:l::::t dria Proj/Atividade Elemento Despesa Fnt. Recurso 

04 122 0002 2005 - Manutengio do 
20100 Gabincte do Prefeito 1,500.00/999 

04 122 0002 2007 « Manutenção da 
0401 00 Sec Mun.de Administração ¢ 1.500.00/999 

Plancjamento 

12 361 0005 2011 - Manutenção do - 
06 01 00 Transporte Escolar 1,553.01/999 

12 361 0005 2013 - Manutenção do 1.550.01/999 
- QSE 33.90.30.00 — Material de 1.569.01/999 

07.02.00 10 122 0002 2033 - Manutengdo da Consumo 1.500.00/300 
e Secretaria de Saude e Sanc amento 1.600.02/999 

04 122 0002 2034 - Manut. da Scc. 
030100 Mun. de Obras, Habitação, Servigos 1300.000%9 

20 122 0002 2044 - Manutenção da 
1001 00 Scc.Mun de Agricultura ¢ Desenv. 1.500.00/99%9 

Rural 

08 122 0002 2045 - Manutenção da - 
110190 Sec. Mun.de Assist_Social ¢ Cidadania 1:500-00/999: 

Floresta do Piaul/PI, 1} de março de 2026 

Rua Rufino Raimundo Torres, S/N Centro — Floresta do Plaui— PI 
Fone: (89) 3463-0068 E-mail Institucional: prefelturafloresta@hotmail.com 

E-mall Licitagdes: pmfplicitacoes@gmall.com 


